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CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
 

PREÂMBULO 

 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

 

TÍTULO I  

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

 

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos 

Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado democrático de direito e 

tem como fundamentos:  

I - a soberania;  

II - a cidadania;  

III - a dignidade da pessoa humana;  

IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;  

V - o pluralismo político.  

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de 

representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição.  

 

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, 

o Executivo e o Judiciário.  

 

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil:  

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;  

II - garantir o desenvolvimento nacional;  

III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e 

regionais;  

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade 

e quaisquer outras formas de discriminação.  
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DECRETO Nº 10.050, DE 9 DE OUTUBRO DE 2019 
 

 

Altera o Decreto nº 7.246, de 28 de julho de 

2010, que regulamenta a Lei nº 12.111, de 9 de 

dezembro de 2009, que dispõe sobre o serviço 

de energia elétrica dos Sistemas Isolados e as 

instalações de transmissão de interligações 

internacionais no Sistema Interligado 

Nacional.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 

84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 12.111, de 9 de 

dezembro de 2009,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º O Decreto nº 7.246, de 28 de julho de 2010, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:  

 

"Art.22. ...........................................................................................................  

§ 1º O custo total de geração correspondente à sobrecontratação de energia 

elétrica, pelo período definido no caput, será considerado no custo total de 

geração de energia elétrica nos Sistemas Isolados de que trata o art. 11, § 2º.  

§ 2º O custo decorrente da sobrecontratação de energia elétrica dos agentes 

de distribuição de que trata o caput, reconhecida pela ANEEL como 

exposição involuntária no prazo de cinco anos subsequentes ao da respectiva 

interligação, será considerado no custo total de geração de energia elétrica 

nos Sistemas Isolados de que trata o art. 11, § 2º." (NR) 

 

Art. 2º Fica revogado o parágrafo único do art. 22 do Decreto nº 7.246, de 2010.  

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 9 de outubro de 2019; 198º da Independência e 131º da República.  

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 

Bento Albuquerque  

 

 


